
CAMARA MUNICIPAL MACAPARANA

Em 4 %  de Q tj de 20  ^INDICAÇÃO N.° 62/2017

Exmo. Senhor Presidente d: Câmara M unicipal de Vereadores de Macaparana -  PE.
&3£U^TJ
Presidente

Indicamos à mesa liretora dos trabalhos da presente sessão depois de ouvido o plenário e cumpridas às
form alidades regim entais q je  seja encaminhado ofíc io  ao Exmo. Senhor Prefeito M unicipal Doutor Maviael 
Cavalcanti, solicitando ao n esm o em caráter de urgência que determine ao seu setor com petente a elaboração de

carreiras e salários para ate ider e corrigir as defasagens salariais de todas as categorias de funcionários da rede 

pública m unicipal de Macaparana - Pernambuco.

As justificativas d :sta proposição prendem -se ao fato das enorm es defasagens salariais enfrentadas 

pelos funcionários da rede pública municipal de Macaparana, sofridas principalmente nos últim os 12 (doze) 
anos, período em que occrreram apenas 02 (dois) reajustes de salários destinados a alcançarem todas as 
categorias.

A nualm ente 0 s a lá io  m ínim o no Brasil é reajustado por força de lei federal, e atualmente 0 seu valor é 

de R$ 9 3 7 ,00  (novecentos c trinta e sete reais), já  existindo inclusive, previsão para que no próximo ano 0 valor 
do m esm o seja de R$ 9 7 8 .0 )  (novecentos e setenta e oito reais).Porém lam entavelm ente o salário base pago pela s 
Prefeitura M unicipal de M .caparana as categorias de servidores públicos que percebem m ensalm ente 01 (um) 

salário m ínim o ainda corres )onde ao estabelecido em 2008  no valor de R$ 468 ,00  (quatrocentos e sessenta e oito 

reais), acrescentados por um com plem ento concedido a titulo de abono salarial para poder alcançar o piso 
nacional atualmente em v ig  >r. o que torna-se claramente uma sonegação previdenciária em desfavor do servidor, 
e que com  a aprovaçãc da eforma da previdência, do je ito  que se encontra, haverá um grave prejuízo para os 

servidores m unicipais, onde correrão um sério risco após aposentados de perceberem um salário menor do que o 
m ínim o nacional.

Enquanto isto com exceção apenas dos servidores do m agistério que são protegidos pela Lei Federal n.°
11.738/2008, todas as outra ; dem ais categorias de funcionários públicos da rede municipal de Macaparana, que 

percebem m ensalm ente ac ma de 01 (um ) salário m ínim o estão com os seus vencim entos drasticamente 

defasados por falta da concessão periódica de reajuste acumulando desde o ano de2008 até o  presente ano de 

2017 , uma perca superior a 120% (cento e vinte por cento) sobre as suas remunerações. Um gravíssim o  

problema que tende a pion r ainda m ais, caso o atual gestor municipal prorrogue as ações necessárias para a ; 
solução do m esm o, uma ve.: que, a cada ano em nosso país o  salário m ínim o é reajustado com  base nos índices 
que medem a inflação, e lo io s  os produtos e  bens de consum o, assim  com o também as prestações de serviços 
tipo os de água, luz e tele bnií 
enquanto que os salários co s  f 
sacrificando extrem am ente a vi 
poder de compra dimin jind > ca<

um projeto de lei para delib :ração nesta Casa Legislativa, estabelecendo a criação de um novo plano de cargos e

JUSTIFICATIVAS

Sala das sessões, 11 de A tril de

Avenida João Fran ;isc
Fone: 1


